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     PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA


Pedro Leopoldo, 13 de maio de 2015.

OFÍCIO/GABINETE/006-P/2015

Exmo. Presidente,

Pautada na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Institui redução de alíquota do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis no âmbito de programas da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 10, DE 13 DE MAIO DE 2015.

“Institui redução de alíquota do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis no âmbito de programas da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representas legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Para fins de incentivo à transmissão da titularidade de propriedade de imóveis construídos pela Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais (COHAB/MG) em Pedro Leopoldo, sobre o valor de base de cálculo apurado na forma do Art. 183 do Código Tributário Municipal, fixa a alíquota do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos (ITBI):

I - 0% (zero por cento) sobre o valor venal se o Contribuinte do imposto em questão comprovar possuir renda familiar de até 03 (três) salários mínimos.

II - 1,5% (um por cento e cinco décimos por cento) sobre o valor venal no caso o Contribuinte do imposto em questão não se enquadre na hipótese de que trata o Inciso I do presente artigo.

Parágrafo único. Para fins de comprovação da renda familiar de que trata o Inciso I do presente artigo, deverá o Contribuinte firmar declaração, sob as penas da Lei, declarando tal fato, bem como, fazer juntar cópia de documentos capazes de fazer comprovação de renda, tais como, contracheques, comprovante de recebimento de benefício previdenciário, dentre outros.

Art. 2º. Para fins desta Lei serão considerados todos os imóveis construídos pela Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB/MG, por meio de seus diversos programas habitacionais desenvolvidos no decorrer de sua existência e que em seu nome estiverem no Cartório de Registro de Imóveis que abranger o Município de Pedro Leopoldo.   

Art. 3º. Enquadrar-se-á no benefício de que trata a presente Lei o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos (ITBI), que tenha como fato gerador a primeira transmissão da titularidade imobiliária realizada entre o requerente e a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB/MG.

Art. 4º. Fica o atual possuidor titular do domínio útil dos imóveis em questão, desde que, devidamente comprovada, por documentos, autorizado a negociar eventual dívida ativa vinculada ao referido imóvel, ainda que figure o nome do adquirente primitivo junto a COHAB/MG no cadastro imobiliário municipal.

Art. 5º. Os Cartórios de Registro de Imóveis no município deverão ser informados por oficio da publicação desta Lei.

Art. 6º. O Poder Executivo poderá baixar atos regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 13 de maio de 2015.

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos ilustres Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que “Institui redução de alíquota do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis no âmbito de programas da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB e dá outras providências”.

A renúncia e remissões de que são objeto da presente Lei são reguladas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. A Lei Complementar 101/2000 impõe que qualquer renúncia de receita, compreendidas em anistia ou remissão,  deverá ser feita pelo ente público mediante prévia estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, ademais, deve haver a demonstração pelo ente proponente da renúncia que a mesma não foi considerada na estimativa de receitas da lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais. O desrespeito a tais ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal poderá dar ensejo a processo por ato de improbidade pública.

Em vista disto, encaminhamos a essa ilustre Câmara, o presente Projeto de Lei, autorizando a redução de alíquotas do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis no âmbito de programas da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB.

As reduções de alíquotas propostas têm com objetivo a possibilidade de regularização fundiária dos diversos mutuários da COHAB no Município que não reúnem condições financeiras, vistos se tratarem de imóveis de viés social e popular, de arcar com os elevados custos anexos a transmissão da propriedade imóvel. 

Tal regularização possibilitará, primeiramente, a prevenção de inúmeros litígios e execuções fiscais.

Além disso, o presente Projeto cumprirá enorme e relevante papel social, promovendo a regularização fundiária de várias dezenas de mutuários ligados aos programas habitacionais da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB/MG.

No tocante ao impacto resultante da presente Lei, poder-se-á sentir um impacto social positivo, pois se possibilitará com a presente Lei a regularização de um grande número de situações fundiárias e fiscais, sem que tal redução de alíquota impactasse negativamente nas contas municipais. Além disso, pelo perfil do contribuinte municipal em questão, dificilmente seriam recebidas em uma execução fiscal.

Assim sendo, segundo quadro em anexo, demonstra que a renúncia fiscal realizada pela presente Lei não afetará as metas fiscais previstas para o exercício 2015, 2016 e 2017.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências para apreciação em regime de urgência. 

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 13 de maio de 2015.

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo


